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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 52/2023

Palmas, 18 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual AMÉLIO CAYRES DE ALMEIDA 
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à eleva-
da deliberação dessa Augusta Casa Legislativa a anexa Medi-
da Provisória nº 21/2023, que dispõe sobre a redução na base 
de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS nas 
operações de importação realizadas por remessas postais ou ex-
pressas.

Trata-se de providência dedicada à redução da base de cálcu-
lo do ICMS, nos termos especificados, de modo que a carga tri-
butária incidente sobre os produtos alcançados seja equivalente 
a dezessete por cento, recepcionando, assim, o Convênio ICMS 
nº 81, de 22 de junho de 2023, editado pelo Conselho Fazendário 
- CONFAZ, na conformidade da Lei Complementar Federal nº 
24, de 7 de janeiro de 1975.

Ademais, a adoção da presente Medida consubstancia im-
portante instrumento fomentador da necessária celeridade aos 
processos de importação de produtos submetidos ao Regime 
de Tributação Simplificada - RTS, instituído pelo Decreto-lei 
Federal nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, cujo regramento, 
atualizado com o objetivo de modernizar os sistemas fiscalizató-
rios, busca otimizar o fluxo de entrada de mercadorias, evitando 
retenções, pela Receita Federal, de produtos que estejam nessa 
conformidade fiscal, e subsidiar o estreitamento das relações 
econômicas internacionais.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao dis-
cernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 21/2023
Dispõe sobre a redução na base de cálculo do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS nas operações de impor-
tação realizadas por remessas postais ou expressas, e adota 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição 
do Estado, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º Fica reduzida a base de cálculo do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS nas operações de importações reali-
zadas por remessas postais ou expressas, de forma que a carga 
tributária seja equivalente a 17% (dezessete por cento), inclusos 
neste percentual eventuais adicionais previstos em legislação es-
tadual, independentemente da classificação tributária do produto 
importado, nos termos do Convênio ICMS nº 81, de 22 de junho 
de 2023.

§1º O disposto neste artigo somente se aplica quando a en-
comenda internacional tiver sido submetida ao Regime de Tri-
butação Simplificada - RTS, em âmbito federal, instituído pelo 
Decreto-lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980.

§2º Não se aplica às operações tratadas nesta Medida Pro-
visória qualquer outro benefício fiscal relativo ao ICMS, salvo 
aqueles concedidos nos termos do Convênio ICMS nº 18, de 4 
de abril de 1995.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira Campos, 
em Palmas, aos 15 dias do mês de setembro de 2023; 202º da 
Independência, 135º da República e 35º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 434/2023
Declara de utilidade pública o Instituto Fundação do Direito à 
Vida - FUNDAV.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública o Instituto Fun-
dação do Direito à Vida - FUNDAV, com sede na Avenida Minas 
Gerais, Qd 08 lote 3, CEP: 77.500-000, Jardim querido, Porto 
Nacional-TO, constituída em 04 de novembro de 1999.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Instituto Fundação do Direito à Vida - FUNDAV, é uma as-
sociação sem fins econômicos, que exerce sua atividade na área 
geográfica do município de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 
com sede e foro na Avenida Minas Gerais, Quadra 08 lote 3, CEP: 
77.500-000, Jardim querido, Porto Nacional-TO, inscrita sob o 
CNPJ nº 03.509.496/0001-11, que tem como finalidade, promo-
ver o fomento a projetos esportivos, culturais e educacionais.

Tal comunidade trouxe e traz inúmeros benefícios à sociedade 
tocantinense, desta forma faz jus a aprovação desta declaração.

Professora JANAD VALCARI
Deputada Estadual


